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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 207, DE 15 DE 

JULHO DE 2022 

 

Retifica a Resolução DPG n° 197/2022 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições previstas no art. 18, XII, da Lei 

Complementar Estadual n° 136/2011; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Retificar a Resolução DPG n° 

197/2022, de modo que onde se lê: 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 197, DE 

JULHO DE 2022 

 

Leia-se: 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 197, DE 07 

DE JULHO DE 2022 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na 

data da sua publicação. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA   

Defensora Pública-Geral do Estado do 

Paraná em exercício 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 208, DE 18 DE 

JULHO DE 2022 

 

Nomeação para cargo de provimento em 

comissão 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições previstas no art. 18, XII, da Lei 

Complementar Estadual n° 136/2011; 

 

CONSIDERANDO o estudo de impacto 

orçamentário-financeiro contido no 

Protocolo Administrativo nº 18.572.525-1; 

 

CONSIDERANDO o contido no Protocolo 

Administrativo nº 19.144.576-7; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomear MITHAÍ MALI 

TRICHES LOURENÇO, RG n° 

12.691.831-3/PR, CPF n° 071.043.219-42, 

para o cargo de provimento em comissão de 

Assessora de Órgão de Execução 

(Simbologia 04-C), da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná, para exercício de suas 

funções junto ao Departamento de Compras 

e Aquisições em Curitiba. 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na 

data da sua publicação. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 



Terça-feira 

19 de julho de 2022 

Ano 01 | Número 129 

 

 

 
Página | 3  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 017/2021 Protocolo: 18.923.995-5 

PREGÃO ELETRÔNICO 029/2020 

 

Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná e 

RA TELECOM LTDA. 

Objeto: Contratação de serviços de locação de 

centrais telefônicas com tecnologia CPCT 

IP/CPA-T – central privada de comutação 

telefônica digital com controle por programa 

armazenado temporal que utilize técnicas de 

comutação IP-SIP. (Sede de Cornélio Procópio). 

Vigência: 12 (doze meses) meses (excluído o dia 

do termo final), contados da publicação deste 

instrumento no Diário Eletrônico da Defensoria 

Pública do Paraná - DED. 

Valor do Contrato: R$ 8.720,04 (oito mil setecentos 

e vinte reais e quatro centavos). 

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 

3.3 - Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes, Fonte 

250, Diretamente Arrecadados, Detalhamento 

3.3.90.39.12, Locação de máquinas e 

equipamentos.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 
EXTRATO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CONJUNTA 

(TERMO DPG Nº 021/2022) 

 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ, MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DO PARANÁ, SECRETARIA DE 

ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA e 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO. 

OBJETO: Institui normas do fluxo procedimental 

referente ao isolamento e à apuração de faltas 

disciplinares graves praticadas no âmbito das 

unidades prisionais do Estado do Paraná. 

NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 

17.900.646-4 

VIGÊNCIA: A partir da publicação. 

DATA DA ASSINATURA: 10/05/2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 

EXTRATO DO 4 º TERMO ADITIVO 

CONTRATO 015/2019 

 

Protocolo: 18.664.528-6 Pregão Eletrônico n° 

011/2019 

Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ – DPPR e EPIC SERVIÇOS E 

LOCAÇÕES LTDA 

Objeto: Prorrogação contratual de 03/09/2022 a 

30/07/2023. 

Valor mensal estimado: R$ 44.599,24 (quarenta e 

quatro mil e quinhentos e noventa e nove reais e 

vinte e quatro centavos), sendo R$ 35.344,81 

referente aos postos, R$ 3.826,10 de horas extras, 

R$ 4.420,00, de diárias e R$ 1.008,33 de 

pedágios. 

Valor estimado do aditivo: R$ 486.179,71 

(quatrocentos e oitenta e seis mil e cento e setenta 

e nove reais e setenta e um centavos). 

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 

/ 3.3 - Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes, Fonte 

250 – Diretamente Arrecadados. Nesta, registrada 

nos detalhamentos: 3.3.90.33.04 – Despesas com 

Pedágios, 3.3.90.37.08 – Operador de máquinas e 

motoristas, Operador de máquinas e motoristas, 

3.3.90.37.08 – Operador de máquinas e 

motoristas (horas-extras) e 3.3.90.93.10 – 

Restituições de despesas administrativas. 

Assinatura: 18 de julho de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-geral do Estado do Paraná 



Terça-feira 

19 de julho de 2022 

Ano 01 | Número 129 

 

 

 
Página | 4  

  

CORREGEDORIA-GERAL 
 

PORTARIA Nº 14/2022/CGE/DPE-PR 

 

Altera as datas de realização das correições 

ordinárias das Sedes de Ponta Grossa e 

Castro 

 

O Corregedor-Geral da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e institucionais que 

lhe são conferidas pelo artigo 33, inciso i da 

lei 136/2011; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29 e 

seguintes da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, e visando à verificação da 

regularidade do serviço, a eficiência, a 

pontualidade, o exercício de funções, o 

cumprimento dos deveres e atribuições do 

cargo e a conduta pública dos membros, 

servidores e estagiários da Defensoria 

Pública; 

CONSIDERANDO que A Corregedoria-

Geral é órgão autônomo, nos limites das 

suas atribuições, que integra a 

Administração Superior da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Alterar a data da realização da 

correição ordinária da Defensoria Pública de 

Ponta Grossa, ficando os atos correcional 

redesignado para o dia 14/09/2022. 

Art. 1º- Alterar a data da realização da 

correição ordinária da Defensoria Pública de 

Castro, ficando os atos correcional 

redesignado para o dia 04/10/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua edição. 

 

Curitiba, 15 de julho de 2022. 

 

HENRIQUE DE ALMEIDA FREIRE 

GONÇALVES 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública 

 

ANEXO ÚNICO (RETIFICADO) 

 

AGOSTO 

16/08/2022 – Defensoria Pública Umuarama 

17/08/2022 – Defensoria Pública de Campo 

Mourão 

18/08/2022 e 19/08/2022 – Defensoria 

Pública de Maringá 

 

SETEMBRO 

14/09/2022 – Defensoria Pública de Ponta 

Grossa 

21/09/2022 – Defensoria Pública de 

Cascavel 

22/09/2022 – Defensoria Pública de Foz do 

Iguaçu 

 

OUTUBRO 

04/10/2022 – Defensoria Pública de Castro 

10/10/2022 – Núcleo da Cidadania e 

Direitos Humanos (NUCIDH) e Núcleo 

Itinerante das Questões Fundiárias e 

Urbanísticas (NUFURB) 

11/10/2022 – Núcleo de Promoção e Defesa 

dos Direitos das Mulheres (NUDEM) e 

Núcleo da Política Criminal e da Execução 

Penal (NUPEP) 

13/10/2022 – Núcleo da Infância e 

Juventude (NUDIJ) e Núcleo de Defesa do 

Consumidor (NUDECON) 

17/10/2022 – Centro de Atendimento 

Multidisciplinar – CAM (Curitiba) 

18/10/2022 – Defensoria Pública 

Descentralizada da Cidade Industrial de 

Curitiba – CIC 
 
 


